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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUÇÃO N°: ~72 /2000
"2a CANtARA

SESSÃO DE 11/12/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/3434/96 AI: 1I35i546
RECORRENTE: COMTRICEL - COl\JIL. DE TRIGO E CEREAIS LTDA

, "RECORRIDO: CELULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTANCLL\.
RELATORA: 'VLÁDIA l\1ARIA PARENTE AGUIAR

El\IENTA: CONVERSÃO DO CURSO DO PROCESSO
"E1\'1DILIGENCIA FISCAL.

RELATÓRIO:

Dispensado
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VOTO DA RELA.TORL\.

Após rejeitada a nulidade do processo~tàce à insuficiência do prazo mínimo
de 05 (cinco) dias, uma vez que a apresentação dos documentos foi requerida
na data da intimação, voto no sentido de que os presentes autos sejam
remetidos a Célula de Perícias e Diligências Fiscais, nos termos que segue:

1. Anexar aos autos o ato designatório nO 96/2011, indicado no auto de
infração.

2. Esclarecer a divergência dos valores consignados no demonstrativo
efetuado pela julgadora singular e os especificados na intimação de fls. 66.

3. Outras informacões úteis à lide..

ÉOVOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
COMTRICEL COlvIERCIAL DE TRIGO E CEREAIS LTDA e recorrido a
CÉLULA DE JULGi\.l\1:ENTO DE 111 INSTANCIA.

RESOLVElVí os membros da 2a Câmara do Conselho de
Recursos Tlibutários, por maioria de votos, com voto de desempate da
presidência, rejeitar a nulidade argüida pela relatora, com relação a
insuficiência do prazo no termo de início de fiscalização. Foram votos
vencidos os conselheiros \Vládia I\1aria Parente Aguiar, Eliane fv1aria de
Souza Matias, Francisco das Chagas Aragão Albuquerque e Fernando .AJl1on
Lopes Barrocas. Também resolvem, por unanimidade de votos, converter o
curso do processo em DILIGÊNCIA., de acordo com a manifestação oral da
Douta Procuradoria Geral do Estado.

'Ú~~ '..Md~fJ.:Úf-J__c\Vladm l'vlana Parente ,A:gmar
..ato'

Fco. das Chagas "t\ragão AI
.1 _ <õ;clheiro._-~~

'. 0 ~, U__ ILt
. ";é IlvI;;ia Vieira Mota

Conselheiro

#'.~, . ~ ."),£lI omo ola.. e
Conselheiro
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SALA DAS SESSOES DA 2a CAlVtARA DO COl TSELHO DE
RE,CURSOS TRIBUTAmos, em Fortaleza, aos 13 de d

PRESENTES:~ (\ O
"-1L~~J~
Ubitatan Ferreira de Andrade
Procurador do Estado Assessor Tributário
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